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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ
ERRATA - Pregão Presencial nº 09/2023 - Processo nº

83/2023
No ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES - item 2. JUSTIFICATIVA:

onde  se  lê  "2.1.  A  aquisição  de  até  1560  cestas,
devidamente embaladas em material apropriado, de acordo
com a Lei Municipal nº 3.012 de 19 de junho de 2019, que
autoriza a aquisição e doação de gêneros alimentícios às
famílias  carentes  do  município  de  Parapuã,  faz-se
necessária para atender as necessidades alimentícias de
famílias  carentes  do  município  de  Parapuã,  conforme
justificativa do Setor competente da Prefeitura Municipal de
Parapuã.",  leia-se "2.1.  A aquisição de até 3079 cestas,
devidamente embaladas em material apropriado, de acordo
com a Lei Municipal nº 3.012 de 19 de junho de 2019, que
autoriza a aquisição e doação de gêneros alimentícios às
famílias  carentes  do  município  de  Parapuã,  faz-se
necessária para atender as necessidades alimentícias de
famílias  carentes  do  município  de  Parapuã,  conforme
justificativa do Setor competente da Prefeitura Municipal de
Parapuã.".Parapuã,  11  de  agosto  de  2023.Gilmar  Martin
Martins-Prefeito Municipal.
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